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Atílio Vivacqua/ES | Segunda-Feira, 17 de junho de 2024 | Edição Nº 787 | Ano 10 

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
CRIADO PELA LEI Nº 1093/2015 DE 30 DE ABRIL DE 2015

 

DECRETOS 
 

DECRETO Nº 090 

 

O Prefeito Municipal de ATÍLIO VIVACQUA, Estado do ESPIRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, 

autorizado pela Lei Municipal nº 1351 de 07/12/2023. 

 

DECRETA: 

 
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 1.040.055,11 (Hum milhão, quarenta mil, cinquenta e cinco reais, 

onze centavos), para reforço das seguintes dotações orçamentárias: 

 

SECRE. MUNIC. DE ADM. E FINAN 

03.01 04.122.0003.2.0007 3.3.90.30.39 - MATERIAL P/ MANUTENÇÃO DE VEÍC 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 50,00 

03.01 04.122.0003.2.0007 3.3.90.14.14 - DIARIAS NO PAIS 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 1.750,00 

03.01 04.122.0003.2.0007 3.3.90.93.99 - OUTRAS INDENIZAÇÕES E RESTITU 2.500.0000.0000 - RECURSOS ORDI 23.120,00 

 

SECRET. MUNIC. DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

04.01 15.452.0004.2.0010 3.3.90.14.14 - DIARIAS NO PAIS 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 500,00 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

05.01 12.361.0011.2.0029 3.1.90.13.02 - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIARIAS 1.500.0025.0005 - MDE FUNDAMENT 3.550,00 

05.01 12.361.0011.2.0029 3.3.90.93.99 - OUTRAS INDENIZAÇÕES E RESTITU 1.500.0025.0005 - MDE FUNDAMENT 50.000,00 

05.01 12.361.0011.2.0029 3.3.90.46.02 - AUXILIO-ALIMENTAÇÃO – MAGISTÉ 2.550.0000.0000 - TRANSF DO SALÁ 43.925,00 

05.01 12.361.0011.2.0029 3.3.90.46.02 - AUXILIO-ALIMENTAÇÃO – MAGISTÉ 1.550.0000.0000 - TRANSF DO SALÁ 196.000,00 

05.01 12.365.0011.2.0028 3.1.90.13.02 - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIARIAS 1.500.0025.0006 - MDE CRECHE 1.800,00 

05.01 12.365.0011.2.0028 3.1.90.13.02 - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIARIAS 1.540.0070.0007 - FUNDEB 70% PRE 33.000,00 

05.01 12.365.0011.2.0028 3.3.90.14.14 - DIARIAS NO PAIS 1.500.0025.0006 - MDE CRECHE 1.500,20 

05.01 12.365.0008.2.0017 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-P 1.500.0025.0006 - MDE CRECHE 161,00 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

06.01 10.301.0012.2.0030 3.1.90.04.01 - SALARIO CONTRATO TEMPORARIO  1.605.0000.0000 - ASSISTÊNCIA FI 9.868,19 

06.01 10.301.0012.2.0030 3.1.90.11.01 - VENCIMENTOS E SALÁRIOS 1.605.0000.0000 - ASSISTÊNCIA FI 4.129,40 

06.01 10.301.0012.2.0030 3.3.90.30.39 - MATERIAL P/ MANUTENÇÃO DE VEÍC 2.600.0000.1028 - AB - INCREMENT 3.342,08 

06.01 10.301.0012.2.0030 3.3.90.39.19 - MANUTENÇÃO E CONSERV. DE VEICU 2.600.0000.1028 - AB - INCREMENT 3.471,00 

06.01 10.301.0016.2.0043 3.1.90.04.01 - SALARIO CONTRATO TEMPORARIO  1.605.0000.0000 - ASSISTÊNCIA FI 1.182,73 

06.01 10.301.0016.2.0043 3.1.90.11.01 - VENCIMENTOS E SALÁRIOS 1.605.0000.0000 - ASSISTÊNCIA FI 1.313,96 

06.01 10.301.0016.2.0043 3.3.90.14.14 - DIARIAS NO PAIS 1.500.0015.0005 - RECEITA DE IMPO 1.000,00 

06.01 10.301.0016.2.0043 3.3.90.93.99 - OUTRAS INDENIZAÇÕES E RESTITU 1.500.0015.0005 - RECEITA DE IMPO 20.000,00 

06.01 10.302.0014.2.0037 3.1.90.11.01 - VENCIMENTOS E SALÁRIOS 1.605.0000.0000 - ASSISTÊNCIA FI 583,53 

06.01 10.302.0014.2.0037 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-P 1.605.0000.0000 - ASSISTÊNCIA FI 27.431,40 

06.01 10.302.0014.2.0037 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-P 2.600.0000.1028 - AB - INCREMENT 143.785,45 

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
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06.01 10.302.0014.2.0037 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-P 1.600.0000.2021 - MAC - INCREMEN 56.214,55 

06.01 10.305.0015.2.0039 3.1.90.11.01 - VENCIMENTOS E SALÁRIOS 1.605.0000.0000 - ASSISTÊNCIA FI 800,93 

06.01 10.301.0012.2.0032 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-P 2.600.0000.1028 - AB - INCREMENT 51.400,00 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL 

07.01 08.244.0017.2.0045 3.3.90.39.48 - SERVICOS BANCARIOS 1.661.0000.0002 - FEAS - BE - 27248 150,00 

07.01 08.244.0017.2.0045 3.3.90.14.14 - DIARIAS NO PAIS 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 300,00 

07.01 08.244.0017.2.0045 3.3.90.14.14 - DIARIAS NO PAIS 1.661.0000.0005 - FEAS - CASA ACO 100,00 

SECRET. MUNIC. DE DES. RURAL 

08.01 20.606.0021.2.0056 3.3.90.30.01 - COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES A 1.720.0000.0000 - TRANSFERÊNCIA 35.000,00 

08.01 20.606.0021.2.0056 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-P 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 2,00 

08.01 20.606.0021.2.0056 3.3.90.14.14 - DIARIAS NO PAIS 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 710,63 

08.01 20.606.0021.2.0056 3.3.90.92.99 - OUTRAS DESPESAS DE EXERCICIOS 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 16.538,00 

08.01 20.606.0021.2.0056 3.3.90.93.99 - OUTRAS INDENIZAÇÕES E RESTITU 1.700.0032.0000 - MAPA - AQ ESC H 146.905,40 

08.01 20.606.0021.2.0056 4.4.90.52.23 - MAQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRI 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 70,80 

08.01 20.606.0021.2.0056 4.4.90.52.23 - MAQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRI 1.700.0040.0000 - BB - Aquis Equip M 70.729,20 

 

SECRET. MUNIC. DE CULTURA TURISMO ESPORTE E LAZER 

09.01 13.392.0022.2.0057 3.3.90.14.14 - DIARIAS NO PAIS 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 1.779,66 

09.01 27.813.0022.2.0058 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-P 2.500.0000.0000 - RECURSOS ORDI 45.700,00 

09.01 27.813.0022.2.0059 3.3.90.30.14 - MATERIAL EDUCATIVO E ESPORTIVO 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 16.000,00 

09.01 27.813.0022.2.0059 3.3.90.30.14 - MATERIAL EDUCATIVO E ESPORTIVO 2.500.0000.0000 - RECURSOS ORDI 12.000,00 

 

SECRET. MUNIC. DE MEIO AMBIENTE 

11.01 18.542.0023.2.0063 3.3.90.30.01 - COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES A 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 3.000,00 

11.01 18.542.0023.2.0063 3.3.90.30.01 - COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES A 1.759.0000.0001 - FUNDO MUN MEI 5.000,00 

11.01 18.542.0023.2.0063 3.3.90.14.14 - DIARIAS NO PAIS 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 400,00 

 

SECRETARIA DE GOVERNO, PLANEJAMENTO E DESENVOLVIM 

12.01  04.122.0003.2.0004  3.3.90.14.14 - DIARIAS NO PAIS 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 5.790,00 

TOTAL DOS ACRÉSCIMOS R$ 1.040.055,11 

Art. 2º - Os recursos a serem utilizados para atender ao que dispõe o artigo anterior são os provenientes da REDUÇÃO, 

nos termos de que dispõe o Art. 43, Parágrafo Primeiro, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64, no valor de R$ 698.896,59 

(Seiscentos noventa e oito mil, oitocentos noventa e seis reais, cinquenta e nove centavos), do provável excesso de 

arrecadação, nos termos do que dispõe o Art. 43, Parágrafo Primeiro, item II, da Lei Federal nº 4.320/64, no valor de R$ 

134.595,49 (Cento trinta e quatro mil, quinhentos noventa e cinco reais, quarenta e nove centavos) e do SUPERAVIT 

FINANCEIRO APURADO EM BALANÇO PATRIMONIAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR, nos termos do Art. 43, Parágrafo Primeiro, 

inciso I no valor de R$ 206.563,03 (Duzentos e seis mil, quinhentos sessenta e três reais, três centavos) conforme segue: 

 

SECRE. MUNIC. DE ADM. E FINAN 

03.01 04.122.0003.2.0007  3.3.90.39.35 - SERVICOS DE ANÁLISES E PESQUIS 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 

 

50,00 

03.01 04.122.0003.2.0006  3.3.90.40.06 - LOCACAO DE SOFTWARE 2.500.0000.0000 - RECURSOS ORDI 23.120,00 

SECRET. MUNIC. DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

04.01 15.452.0005.2.0012 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-P 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 

 

500,00 

04.01 15.451.0004.1.0007 4.4.90.51.99 - OUTRAS OBRAS E INSTALAÇÕES 1.700.0035.0000 - MDR - CR 929202 217.634,60 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 

05.01 12.361.0011.2.0029 3.3.90.39.42 - SERVICOS DE TELECOMUNICAÇÕES 1.550.0000.0000 - TRANSF DO SALÁ 2.000,00 

05.01 12.361.0011.2.0029 3.3.90.46.01 - AUXILIO-ALIMENTAÇÃO – EXCETO M 1.500.0025.0005 - MDE FUNDAMENT 50.000,00 

05.01 12.365.0011.2.0028 3.1.90.13.02 - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIARIAS 1.500.0025.0007 - MDE PRE 5.350,00 

05.01 12.365.0011.2.0028 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-P 2.550.0000.0000 - TRANSF DO SALÁ 43.925,00 

05.01 12.365.0011.2.0028 3.3.90.30.04 - GAS E OUTROS MATERIAIS ENGARR 1.500.0025.0006 - MDE CRECHE 1.008,20 

05.01 12.365.0011.2.0028 3.3.90.39.42 - SERVICOS DE TELECOMUNICAÇÕES 1.500.0025.0006 - MDE CRECHE 653,00 

05.01 12.365.0011.2.0028 3.3.90.46.01 - AUXILIO-ALIMENTAÇÃO – EXCETO M 1.550.0000.0000 - TRANSF DO SALÁ 114.000,00 

05.01 12.365.0011.2.0028 3.3.90.39.61 - SEGUROS EM GERAL 1.550.0000.0000 - TRANSF DO SALÁ 30.000,00 

05.01 12.361.0008.2.0018 3.3.90.30.01 - COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES A 1.550.0000.0000 - TRANSF DO SALÁ 40.000,00 

05.01 12.361.0008.2.0018 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-P 1.550.0000.0000 - TRANSF DO SALÁ 10.000,00 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

06.01 10.301.0012.2.0030 3.3.90.39.43 - SERVICOS DE ENERGIA ELÉTRICA 2.600.0000.1028 - AB - INCREMENT 7.535,50 

06.01 10.301.0012.2.0030 3.3.90.93.99 - OUTRAS INDENIZAÇÕES E RESTITU 1.500.0015.0005 - RECEITA DE IMPO 1.000,00 

06.01 10.301.0016.2.0043 3.3.90.46.03 - AUXILIO-ALIMENTAÇÃO – SAÚDE 1.500.0015.0005 - RECEITA DE IMPO 20.000,00 

06.01 10.122.0024.2.0066 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-P 2.600.0000.1028 - AB - INCREMENT 45.600,00 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL 

07.01 08.243.0020.2.0055 3.3.90.30.04 - GAS E OUTROS MATERIAIS ENGARR 1.661.0000.0005 - FEAS - CASA ACO 100,00 
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07.01 08.244.0017.2.0045 3.3.90.30.01 - COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES A 1.720.0000.0000 - TRANSFERÊNCIA 35.000,00 

07.01 08.244.0017.2.0045 3.3.90.32.99 - OUTROS MATERIAIS DE DISTRIBUIÇ1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 250,00 

 

 

   

07.01 08.244.0017.2.0049 3.3.90.36.15 - LOCAÇÃO DE IMÓVEIS 1.661.0000.0002 - FEAS - BE - 27248 150,00 

07.01 08.243.0017.2.0046 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-P 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 1.750,00 

07.01 08.241.0017.2.0046 3.3.90.93.99 - OUTRAS INDENIZAÇÕES E RESTITU 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 50,00 

 
SECRET. MUNIC. DE DES. RURAL 

08.01 20.606.0021.2.0056 3.3.90.39.19 - MANUTENÇÃO E CONSERV. DE VEICU 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 16.538,00 

08.01 20.606.0021.2.0056 4.4.90.52.99 - OUTROS MATERIAIS PERMANENTES 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 100,00 

08.01 20.606.0021.2.0056 3.3.90.40.06 - LOCACAO DE SOFTWARE 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 210,63 

08.01 20.606.0021.2.0056 3.3.90.39.47 - SERVICOS DE COMUNICAÇÃO EM GE 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 100,00 

08.01 20.606.0021.2.0056 3.3.90.92.99 - OUTRAS DESPESAS DE EXERCICIOS 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 100,00 

08.01 20.606.0021.2.0056 3.3.90.39.42 - SERVICOS DE TELECOMUNICAÇÕES 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 2,00 

08.01 20.606.0021.2.0056 3.3.90.93.99 - OUTRAS INDENIZAÇÕES E RESTITU 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 100,00 

08.01 20.606.0021.2.0056 3.3.90.39.55 - SERVICOS GRAFICOS E EDITORIAIS 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 100,00 

 
SECRET. MUNIC. DE CULTURA TURISMO ESPORTE E LAZER 

09.01 13.392.0022.2.0071 3.3.90.31.01 - PREMIAÇÕES CULTURAIS 

 

 

1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 

 

 

6.000,00 

09.01 27.813.0022.2.0059  3.3.90.31.04 - PREMIAÇÕES DESPORTIVAS 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 16.000,00 

SECRET. MUNIC. DE MEIO AMBIENTE 
  

11.01 18.542.0023.2.0063 3.3.90.39.42 - SERVICOS DE TELECOMUNICAÇÕES 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 400,00 

11.02 18.542.0023.2.0062 3.3.90.30.01 - COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES A 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 3.000,00 

11.02 18.542.0023.2.0062 3.3.90.39.05 - SERVICOS TECNICOS PROFISSIONA 1.759.0000.0001 - FUNDO MUN MEI 5.000,00 

 

 

                   

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

DECRETO Nº 111, DE 17 DE JUNHO DE 2024 

 

DISPÕE SOBRE PRORROGAÇÃO DE LICENÇA DE SERVIDORA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVÁCQUA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, com 

fulcro na Lei Orgânica Municipal, considerando o requerimento protocolado sob o nº 3482/2024 e tendo em vista o previsto no 

art. 125 da Lei Municipal nº 585/2002; 

  

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica concedida PRORROGAÇÃO DE LICENÇA por motivo de doença em pessoa da família, a servidora FABIANA 

FRAGA DE AMEIDA CARVALHO, Aux. Administrativo, lotada na Secretaria Municipal de Educação, registro funcional nº 

13958, pelo período de 90 (noventa) dias, contados a partir de 01 de junho de 2024. 

 

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos ao dia 01/06/2024.  

 

SECRETARIA DE GOVERNO, PLANEJAMENTO E DESENVOLVIM 

12.01  04.122.0003.2.0004  3.3.90.39.42 - SERVICOS DE TELECOMUNICAÇÕES 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS

 1.569,66 

TOTAL DE REDUÇÕES 

EXCESSO 

SUPERAVIT FINANCEIRO APURADO BALANÇO PATRIMONIAL DO EXERCÍCIO 

ANTERIOR R$ SOMA 

 

 

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor nesta data. 

 

 
ATILIO VIVACQUA, 20 de Maio de 2024 

R$ 698.896,59 

R$ 134.595,49 

206.563,03 

R$ 1.040.055,11 

 

 
JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

PREFEITO MUNICIPAL 
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Atílio Vivácqua-ES, 17 de junho de 2024. 

 
 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 
 Prefeito Municipal  

____________________________________________________________________________________________________ 

PORTARIAS 
 

PORTARIA Nº 056, DE 17 DE JUNHO DE 2024 

DISPÕE SOBRE PRORROGAÇÃO DE PRAZO PARA CONCLUSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR DE 

RITO SUMÁRIO NO ÂMBITO DO EXECUTIVO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVÁCQUA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVÁCQUA, no uso de suas atribuições legais, previstas nos Artigos 79 e 80 da Lei nº 

01/1990 – Lei Orgânica Municipal e normas correlatas, Artigos 203 a 238 da Lei nº 585/2002, e tendo em vista o disposto nos 

artigos 143, 148 e 133, § 7º da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e artigos 199 e 203 da Lei nº 585/2002, de 24 de 

dezembro de 2002 – Estatuto do Servidor Público Municipal; 

RESOLVE:  

Art. 1º: Prorrogar, por 15 (quinze) dias, o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão de Processo Administrativo 

Disciplinar, designada para apuração do Processo Administrativo Nº 7077/2023, em face das razões apresentadas pela 

Presidente da Comissão Processante constantes do Ofício nº 038/2024 – Comissão de Processo Administrativo Disciplinar – 

PAD. 

Art. 2º: Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

Prefeito Municipal 

 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

PORTARIA Nº 057, DE 17 DE JUNHO DE 2024 

 

DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE DEFENSORA DATIVA NO PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR DE RITO 

SUMÁRIO Nº 7077/2023 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVÁCQUA, no uso de suas atribuições legais, previstas nos Artigos 79 e 80 da Lei 

nº 01/1990 – Lei Orgânica Municipal e normas correlatas, tendo em vista o disposto no § 2º do art. 220 da Lei nº 585/2002 

– Estatuto do Servidor Público Municipal e a solicitação formulada pelo Presidente da Comissão de Processo Administrativo 

Disciplinar, instaurado pela Portaria nº 047/2024, de 23 de maio de 2024; 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Designar SANTA LOUZADA CAMPOS SANTOS, Auxiliar Administrativo do quadro de pessoal da Secretaria Municipal 

de Administração e Finanças, matrícula funcional nº 13936, para, sem prejuízo de suas demais atribuições, exercer o encargo 

de Defensora Dativa no processo administrativo acima indicado, para apresentar defesa escrita, podendo requerer à 

Comissão Processante eventuais providências relacionadas diretamente a esta atividade. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

Prefeito Municipal 
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_________________________________________________________________________________________ 

 

EXTRATOS 
 

CONTRATO Nº 063/2024 - PMAV 
Pregão Eletrônico nº. 091/2023 – Ministério Público-MT 
Ata de Registro de Preços nº. 129/2023 - Ministério Público-MT 
Processo Administrativo nº. 3626/2024 - PMAV 
Contratante: MUNICÍPIO DE ATÍLIO VIVÁCQUA. 
Contratada: LIDER NOTEBOOKS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. 

Objeto: AQUISIÇÃO DE COMPUTADOR, PARA ATENDER A SECRETARIAS MUNICIPAIS DE: AMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, 

ASSISTÊNCIA SOCIAL, GOVERNO, PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO, AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO RURAL DE 

ATÍLIO VIVÁCQUA-ES. 

Valor: R$ 194.750,00 (cento e noventa e quatro mil e setecentos e cinquenta reais). 

Dotação Orçamentária:  
Secretaria Municipal de Obras e Secretaria Municipal de Administração e Finanças – Classificação Funcional 

04.122.0003.2.0006 - Natureza da Despesa 4.4.90.52.99 – Ficha 159 - Fonte 1.500.0000.0000.  

Secretaria Municipal de Administração e Finanças – Classificação Funcional 04.122.0003.2.0007 - Natureza da Despesa 

4.4.90.52.19 – Ficha 155 - Fonte 1.500.0000.0000 /1.755.0000.0000. 

Secretaria Municipal de Administração e Finanças – Classificação Funcional 04.122.0003.2.0007 - Natureza da Despesa 

4.4.90.52.99 – Ficha 160 - Fonte 1.755.0000.0000.  

Secretaria Municipal de Administração e Finanças – Classificação Funcional 04.129.0003.2.0005 - Natureza da Despesa 

4.4.90.52.19 – Ficha 156 - Fonte 1.500.0000.0000.  

Secretaria Municipal de Assistência Social – Classificação Funcional 08.242.0017.2.0047 - Natureza da Despesa 

4.4.90.52.99 – Ficha 863 - Fonte 1.500.0000.0000.  

Secretaria Municipal de Assistência Social – Classificação Funcional 08.242.0019.2.0053 - Natureza da Despesa 

4.4.90.52.99 – Ficha 864 - Fonte 1.661.0000.0004.  

Secretaria Municipal de Assistência Social – Classificação Funcional 08.243.0020.2.0055 - Natureza da Despesa 

4.4.90.52.19 – Ficha 1189 - Fonte 2.660.0000.0022.  

Secretaria Municipal de Assistência Social – Classificação Funcional 08.243.0020.2.0055 - Natureza da Despesa 

4.4.90.52.99 – Ficha 1190 - Fonte 2.660.0000.0022.  

Secretaria Municipal de Assistência Social – Classificação Funcional 08.244.0017.2.0045 - Natureza da Despesa 

4.4.90.52.19 – Ficha 858 - Fonte 1.500.0000.0000 / 2.660.0000.0022.  

Secretaria Municipal de Assistência Social – Classificação Funcional 08.244.0017.2.0045 - Natureza da Despesa 

4.4.90.52.99 – Ficha 1186 - Fonte 2.600.0000.0020.  

Secretaria Municipal de Assistência Social – Classificação Funcional 08.244.0018.2.0050 - Natureza da Despesa 

4.4.90.52.99 – Ficha 865 - Fonte 1.500.0000.0000.  

Secretaria Municipal de Agricultura e Desenvolvimento Rural – Classificação Funcional 20.606.0021.2.0056 - Natureza 

da Despesa 4.4.90.52.99 – Ficha 927 - Fonte 1.500.0000.0000 / 1.759.0000.0002.  

Secretaria Municipal de Governo, Planejamento e Desenvolvimento – Classificação Funcional 04.122.0003.1.0003 - 

Natureza da Despesa 4.4.90.52.99 – Ficha 1152 - Fonte 1.500.0000.0000. 

Secretaria Municipal de Governo, Planejamento e Desenvolvimento – Classificação Funcional 04.122.0003.2.0004 - 

Natureza da Despesa 4.4.90.52.19 – Ficha 1151 - Fonte 1.500.0000.0000. 

Secretaria Municipal de Governo, Planejamento e Desenvolvimento – Classificação Funcional 04.122.0003.2.0004 - 

Natureza da Despesa 4.4.90.52.99 – Ficha 1153 - Fonte 1.500.0000.0000. 

Vigência: 17/06/2024 a 31/12/2024. 
 

Atílio Vivacqua/ES, 17 de junho de 2024. 
 

 
JOSEMAR MACHADO FERNANDES 
Prefeito Municipal 
 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
 
CONTRATO Nº 064/2024 - PMAV 
Pregão Eletrônico nº. 021/2022 – Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão SEPLAG-MT 

Ata de RP nº. 009/2023 - Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão SEPLAG-MT 

Processo Administrativo nº. 3626/2024 - PMAV 

Contratante: MUNICÍPIO DE ATÍLIO VIVÁCQUA. 
Contratada: LIDER NOTEBOOKS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MONITORES, PARA ATENDER A SECRETARIAS MUNICIPAIS DE: AMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, 

ASSISTÊNCIA SOCIAL, GOVERNO, PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO, AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO RURAL DE 

ATÍLIO VIVÁCQUA-ES. 

Valor: R$ 35.850,00 (trinta e cinco mil e oitocentos e cinquenta reais). 

Dotação Orçamentária:  
Secretaria Municipal de Obras e Secretaria Municipal de Administração e Finanças – Classificação Funcional 

04.122.0003.2.0006 - Natureza da Despesa 4.4.90.52.99 – Ficha 159 - Fonte 1.500.0000.0000.  

Secretaria Municipal de Administração e Finanças – Classificação Funcional 04.122.0003.2.0007 - Natureza da Despesa 

4.4.90.52.19 – Ficha 155 - Fonte 1.500.0000.0000 /1.755.0000.0000. 

http://www.pmav.es.gov.br/secretaria/ler/2/vice-prefeito
http://www.pmav.es.gov.br/secretaria/ler/2/vice-prefeito
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Secretaria Municipal de Administração e Finanças – Classificação Funcional 04.122.0003.2.0007 - Natureza da Despesa 

4.4.90.52.99 – Ficha 160 - Fonte 1.755.0000.0000.  

Secretaria Municipal de Administração e Finanças – Classificação Funcional 04.129.0003.2.0005 - Natureza da Despesa 

4.4.90.52.19 – Ficha 156 - Fonte 1.500.0000.0000.  

Secretaria Municipal de Assistência Social – Classificação Funcional 08.242.0017.2.0047 - Natureza da Despesa 

4.4.90.52.99 – Ficha 863 - Fonte 1.500.0000.0000.  

Secretaria Municipal de Assistência Social – Classificação Funcional 08.242.0019.2.0053 - Natureza da Despesa 

4.4.90.52.99 – Ficha 864 - Fonte 1.661.0000.0004.  

Secretaria Municipal de Assistência Social – Classificação Funcional 08.243.0020.2.0055 - Natureza da Despesa 

4.4.90.52.19 – Ficha 1189 - Fonte 2.660.0000.0022.  

Secretaria Municipal de Assistência Social – Classificação Funcional 08.243.0020.2.0055 - Natureza da Despesa 

4.4.90.52.99 – Ficha 1190 - Fonte 2.660.0000.0022.  

Secretaria Municipal de Assistência Social – Classificação Funcional 08.244.0017.2.0045 - Natureza da Despesa 

4.4.90.52.19 – Ficha 858 - Fonte 1.500.0000.0000 / 2.660.0000.0022.  

Secretaria Municipal de Assistência Social – Classificação Funcional 08.244.0017.2.0045 - Natureza da Despesa 

4.4.90.52.99 – Ficha 1186 - Fonte 2.600.0000.0020.  

Secretaria Municipal de Assistência Social – Classificação Funcional 08.244.0018.2.0050 - Natureza da Despesa 

4.4.90.52.99 – Ficha 865 - Fonte 1.500.0000.0000.  

Secretaria Municipal de Agricultura e Desenvolvimento Rural – Classificação Funcional 20.606.0021.2.0056 - Natureza 

da Despesa 4.4.90.52.99 – Ficha 927 - Fonte 1.500.0000.0000 / 1.759.0000.0002.  

Secretaria Municipal de Governo, Planejamento e Desenvolvimento – Classificação Funcional 04.122.0003.1.0003 - 

Natureza da Despesa 4.4.90.52.99 – Ficha 1152 - Fonte 1.500.0000.0000. 

Secretaria Municipal de Governo, Planejamento e Desenvolvimento – Classificação Funcional 04.122.0003.2.0004 - 

Natureza da Despesa 4.4.90.52.19 – Ficha 1151 - Fonte 1.500.0000.0000. 

Secretaria Municipal de Governo, Planejamento e Desenvolvimento – Classificação Funcional 04.122.0003.2.0004 - 

Natureza da Despesa 4.4.90.52.99 – Ficha 1153 - Fonte 1.500.0000.0000. 

Vigência: 17/06/2024 a 31/12/2024. 
 

Atílio Vivacqua/ES, 17 de junho de 2024. 
 

 
JOSEMAR MACHADO FERNANDES 
Prefeito Municipal 
 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

CONTRATO Nº 017/2024 - FMS 

Pregão Eletrônico nº. 091/2023 – Ministério Público-MT 
Ata de Registro de Preços nº. 129/2023 - Ministério Público-MT 
Processo Administrativo nº. 3637/2024 - PMAV 
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ATÍLIO VIVACQUA - ES. 
Contratada: LIDER NOTEBOOKS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. 

Objeto: AQUISIÇÃO DE COMPUTADOR, PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ATÍLIO VIVÁCQUA-ES. 

Valor: R$ 194.750,00 (cento e noventa e quatro mil e setecentos e cinquenta reais). 

Dotação Orçamentária:  
Secretaria Municipal de Saúde - Classificação Funcional: 10.301.0012.2.0030 - Natureza da Despesa: 4.4.90.52.19 – Ficha: 

667 – Fonte: 1.600.0000.1030. 

Secretaria Municipal de Saúde - Classificação Funcional: 10.301.0016.2.0043 - Natureza da Despesa: 4.4.90.52.19 – Ficha: 

668 – Fonte: 1.500.0015.0005 / 2.632.0020.0000. 

Vigência: 17/06/2024 a 31/12/2024. 
 

Atílio Vivácqua/ES, 17 de junho de 2024. 
 

 
GRACELI ESTEVÃO SILVA 
Gestora do FMS 
 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

 

CONTRATO Nº 018/2024 - FMS 
Pregão Eletrônico nº. 021/2022 – Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão SEPLAG-MT 

Ata de RP nº. 009/2023 - Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão SEPLAG-MT 

Processo Administrativo nº. 3638/2024 - PMAV 

Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ATÍLIO VIVACQUA - ES. 

Contratada: LIDER NOTEBOOKS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MONITORES, PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ATÍLIO VIVÁCQUA-ES. 

Valor: R$ 35.850,00 (trinta e cinco mil e oitocentos e cinquenta reais). 

Dotação Orçamentária:  
Secretaria Municipal de Saúde - Classificação Funcional: 10.301.0012.2.0030 - Natureza da Despesa: 4.4.90.52.19 – Ficha: 

667 – Fonte: 1.600.0000.1030. 

Secretaria Municipal de Saúde - Classificação Funcional: 10.301.0016.2.0043 - Natureza da Despesa: 4.4.90.52.19 – Ficha: 

668 – Fonte: 1.500.0015.0005 / 2.632.0020.0000. 

http://www.pmav.es.gov.br/secretaria/ler/2/vice-prefeito
http://www.pmav.es.gov.br/secretaria/ler/2/vice-prefeito
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Vigência: 17/06/2024 a 31/12/2024. 
 

Atílio Vivácqua/ES, 17 de junho de 2024. 
 

GRACELI ESTEVÃO SILVA 
Gestora do FMS 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 014/2024 - FMS 

Pregão Presencial para Registro de Preços Nº. 001/2024 

Processo Administrativo Nº 8145/2023 

Gestor da Ata: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ATÍLIO VIVACQUA. 

Detentora da Ata: ACÁCIA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA. 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ATÍLIO VIVÁCQUA. 

Valor: R$28.967,63 (vinte e oito mil e novecentos e sessenta e sete reais e sessenta e três centavos). 

Vigência: 17/06/2024 a 16/06/2025. 
 

Atílio Vivácqua/ES, 17 de junho de 2024. 
 

 

GRACELI ESTEVÃO SILVA 

Gestora do FMS 

 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 015/2024 - FMS 

Pregão Presencial para Registro de Preços Nº. 001/2024 

Processo Administrativo Nº 8145/2023 

Gestor da Ata: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ATÍLIO VIVACQUA. 

Detentora da Ata: CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ATÍLIO VIVÁCQUA. 

Valor: R$34.069,00 (trinta e quatro mil e sessenta e nove reais). 

Vigência: 17/06/2024 a 16/06/2025. 
 

Atílio Vivácqua/ES, 17 de junho de 2024. 
 

 

GRACELI ESTEVÃO SILVA 

Gestora do FMS 

 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 016/2024 - FMS 

Pregão Presencial para Registro de Preços Nº. 001/2024 

Processo Administrativo Nº 8145/2023 

Gestor da Ata: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ATÍLIO VIVACQUA. 

Detentora da Ata: CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ATÍLIO VIVÁCQUA. 

Valor: R$1.200,00 (um mil e duzentos reais). 

Vigência: 17/06/2024 a 16/06/2025. 
 

Atílio Vivácqua/ES, 17 de junho de 2024. 
 

 

GRACELI ESTEVÃO SILVA 

Gestora do FMS 

 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 017/2024 - FMS 

Pregão Presencial para Registro de Preços Nº. 001/2024 

Processo Administrativo Nº 8145/2023 

Gestor da Ata: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ATÍLIO VIVACQUA. 

Detentora da Ata: COSTA CAMARGO COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ATÍLIO VIVÁCQUA. 

Valor: R$13.450,00 (treze mil e quatrocentos e cinquenta reais). 

Vigência: 17/06/2024 a 16/06/2025. 
 

Atílio Vivácqua/ES, 17 de junho de 2024. 
 

 

GRACELI ESTEVÃO SILVA 

Gestora do FMS 
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------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 018/2024 - FMS 

Pregão Presencial para Registro de Preços Nº. 001/2024 

Processo Administrativo Nº 8145/2023 

Gestor da Ata: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ATÍLIO VIVACQUA. 

Detentora da Ata: DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS BACKES LTDA. 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ATÍLIO VIVÁCQUA. 

Valor: R$ 24.901,98 (vinte e quatro mil e novecentos e um reais e noventa e oito centavos). 

Vigência: 17/06/2024 a 16/06/2025. 
 

Atílio Vivácqua/ES, 17 de junho de 2024. 
 

 

GRACELI ESTEVÃO SILVA 

Gestora do FMS 

 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 019/2024 - FMS 

Pregão Presencial para Registro de Preços Nº. 001/2024 

Processo Administrativo Nº 8145/2023 

Gestor da Ata: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ATÍLIO VIVACQUA. 

Detentora da Ata: DMC DISTRIBUIDORAS, COMÉRCIO D´ MEDICAMENTOS LTDA. 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ATÍLIO VIVÁCQUA. 

Valor: R$ 6.412,00 (seis mil e quatrocentos e doze reais). 

Vigência: 17/06/2024 a 16/06/2025. 
 

Atílio Vivácqua/ES, 17 de junho de 2024. 
 

 

GRACELI ESTEVÃO SILVA 

Gestora do FMS 

 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 020/2024 - FMS 

Pregão Presencial para Registro de Preços Nº. 001/2024 

Processo Administrativo Nº 8145/2023 

Gestor da Ata: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ATÍLIO VIVACQUA. 

Detentora da Ata: DROGARIA DESTAQUE LTDA-EPP. 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ATÍLIO VIVÁCQUA. 

Valor: R$ 22.006,08 (vinte e dois mil e seis reais e oito centavos). 

Vigência: 17/06/2024 a 16/06/2025. 
 

Atílio Vivácqua/ES, 17 de junho de 2024. 
 

 

GRACELI ESTEVÃO SILVA 

Gestora do FMS 

 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 021/2024 - FMS 

Pregão Presencial para Registro de Preços Nº. 001/2024 

Processo Administrativo Nº 8145/2023 

Gestor da Ata: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ATÍLIO VIVACQUA. 

Detentora da Ata: HOSPIDROGAS COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ATÍLIO VIVÁCQUA. 

Valor: R$49.972,75 (quarenta e nove mil e novecentos e setenta e dois reais e setenta e cinco centavos). 

Vigência: 17/06/2024 a 16/06/2025. 
 

Atílio Vivácqua/ES, 17 de junho de 2024. 
 

 

GRACELI ESTEVÃO SILVA 

Gestora do FMS 

 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 022/2024 - FMS 
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Pregão Presencial para Registro de Preços Nº. 001/2024 

Processo Administrativo Nº 8145/2023 

Gestor da Ata: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ATÍLIO VIVACQUA. 

Detentora da Ata: JRG DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES LTDA. 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ATÍLIO VIVÁCQUA. 

Valor: R$1.680,00 (um mil e seiscentos e oitenta reais). 

Vigência: 17/06/2024 a 16/06/2025. 
 

Atílio Vivácqua/ES, 17 de junho de 2024. 
 

 

GRACELI ESTEVÃO SILVA 

Gestora do FMS 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 023/2024 - FMS 

Pregão Presencial para Registro de Preços Nº. 001/2024 

Processo Administrativo Nº 8145/2023 

Gestor da Ata: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ATÍLIO VIVACQUA. 

Detentora da Ata: KASMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA. 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ATÍLIO VIVÁCQUA. 

Valor: R$4.570,00 (quatro mil e quinhentos e setenta reais). 

Vigência: 17/06/2024 a 16/06/2025. 
 

Atílio Vivácqua/ES, 17 de junho de 2024. 
 

 

GRACELI ESTEVÃO SILVA 

Gestora do FMS 

 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 024/2024 - FMS 

Pregão Presencial para Registro de Preços Nº. 001/2024 

Processo Administrativo Nº 8145/2023 

Gestor da Ata: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ATÍLIO VIVACQUA. 

Detentora da Ata: MCW PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA. 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ATÍLIO VIVÁCQUA. 

Valor: R$41.513,41 (quarenta e um mil e quinhentos e treze reais e quarenta e um centavos). 

Vigência: 17/06/2024 a 16/06/2025. 
 

Atílio Vivácqua/ES, 17 de junho de 2024. 
 

 

GRACELI ESTEVÃO SILVA 

Gestora do FMS 

 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 025/2024 - FMS 

Pregão Presencial para Registro de Preços Nº. 001/2024 

Processo Administrativo Nº 8145/2023 

Gestor da Ata: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ATÍLIO VIVACQUA. 

Detentora da Ata: MEDH DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA. 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ATÍLIO VIVÁCQUA. 

Valor: R$14.030,22 (quatorze mil e trinta reais e vinte e dois centavos). 

Vigência: 17/06/2024 a 16/06/2025. 
 

Atílio Vivácqua/ES, 17 de junho de 2024. 
 

 

GRACELI ESTEVÃO SILVA 

Gestora do FMS 

 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 026/2024 - FMS 

Pregão Presencial para Registro de Preços Nº. 001/2024 

Processo Administrativo Nº 8145/2023 

Gestor da Ata: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ATÍLIO VIVACQUA. 

Detentora da Ata: NOVA MEDICAMENTOS LTDA. 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ATÍLIO VIVÁCQUA. 
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Valor: R$4.247,85 (quatro mil e duzentos e quarenta e sete reais e oitenta e cinco centavos). 

Vigência: 17/06/2024 a 16/06/2025. 
 

Atílio Vivácqua/ES, 17 de junho de 2024. 
 

GRACELI ESTEVÃO SILVA 

Gestora do FMS 

 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 027/2024 - FMS 

Pregão Presencial para Registro de Preços Nº. 001/2024 

Processo Administrativo Nº 8145/2023 

Gestor da Ata: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ATÍLIO VIVACQUA. 

Detentora da Ata: RAMO PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA. 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ATÍLIO VIVÁCQUA. 

Valor: R$640,00 (seiscentos e quarenta reais)). 

Vigência: 17/06/2024 a 16/06/2025. 
 

Atílio Vivácqua/ES, 17 de junho de 2024. 
 

 

GRACELI ESTEVÃO SILVA 

Gestora do FMS 

 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 028/2024 - FMS 

Pregão Presencial para Registro de Preços Nº. 001/2024 

Processo Administrativo Nº 8145/2023 

Gestor da Ata: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ATÍLIO VIVACQUA. 

Detentora da Ata: TARGET MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-ME. 

 Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ATÍLIO VIVÁCQUA. 

Valor: R$ 3.823,50 (três mil e oitocentos e vinte e três reais e cinquenta centavos). 

Vigência: 17/06/2024 a 16/06/2025. 
 

Atílio Vivácqua/ES, 17 de junho de 2024. 
 

 

GRACELI ESTEVÃO SILVA 

Gestora do FMS 

 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 029/2024 - FMS 

Pregão Presencial para Registro de Preços Nº. 001/2024 

Processo Administrativo Nº 8145/2023 

Gestor da Ata: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ATÍLIO VIVACQUA. 

Detentora da Ata: UP DISTRIBUIDORA LTDA. 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ATÍLIO VIVÁCQUA. 

Valor: R$20.057,50 (vinte mil e cinquenta e sete reais e cinquenta centavos). 

Vigência: 17/06/2024 a 16/06/2025. 
 

Atílio Vivácqua/ES, 17 de junho de 2024. 
 

 

GRACELI ESTEVÃO SILVA 

Gestora do FMS 

 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 030/2024 - FMS 

Pregão Presencial para Registro de Preços Nº. 001/2024 

Processo Administrativo Nº 8145/2023 

Gestor da Ata: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ATÍLIO VIVACQUA. 

Detentora da Ata: VIVA FARMACÊUTICA S/A. 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ATÍLIO VIVÁCQUA. 

Valor: R$9.990,00 (nove mil e novecentos e noventa reais). 

Vigência: 17/06/2024 a 16/06/2025. 
 

Atílio Vivácqua/ES, 17 de junho de 2024. 
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GRACELI ESTEVÃO SILVA 

Gestora do FMS 

 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 031/2024 - FMS 

Pregão Presencial para Registro de Preços Nº. 001/2024 

Processo Administrativo Nº 8145/2023 

Gestor da Ata: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ATÍLIO VIVACQUA. 

Detentora da Ata: ZAFRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ATÍLIO VIVÁCQUA. 

Valor: R$3.600,00 (três mil e seiscentos reais). 

Vigência: 17/06/2024 a 16/06/2025. 
 

Atílio Vivácqua/ES, 17 de junho de 2024. 
 

 

GRACELI ESTEVÃO SILVA 

Gestora do FMS 

_________________________________________________________________________________________ 

CONVÊNIOS 
 

RESUMO DO TERMO DE CONVÊNIO Nº SESA/006/2024 

MUNICÍPIO DE ATÍLIO VIVACQUA/ES 

Processo nº 2024-PP4JK 
 

CONCEDENTE: Estado do Espírito Santo, através da Secretaria de Estado da Saúde (SESA). 
 

CONVENENTE: Fundo Municipal de Saúde / Município de Atílio Vivacqua/ES. 
 

OBJETO: Aquisição de Ambulância - Tipo B, para atender as demandas do Município de Atílio Vivacqua/ES. 
 

VALOR TOTAL: R$ 355.000,00 (trezentos e cinquenta e cinco mil reais), provenientes de repasse da concedente. 
 

VIGÊNCIA: 21/06/2024 a 20/06/2025. 
 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

20.44.901.10.302.0061.2209, UG: 440901, Gestão: 44901, Fonte: 2500000000 - ED: 444042 - R$ 355.000,00. 
 

DATA DA ASSINATURA: 17/06/2024 
 

Processo E-DOCS Nº 2024-PP4JK 
 

 

Atílio Vivacqua/ES, 17 de junho de 2024. 
 

 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

Prefeito Municipal 

 

____________________________________________________________________________________________________ 

 

ATOS DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 
 

LICITAÇÕES
 

AVISO DISPENSA DE LICITAÇÃO 

ID CidaES Contratação: 2024.010L0200001.090027 

Lei nº 14.133/2021 

 

Setor de Compras da Câmara Municipal de Atilio Vivacqua – ES, torna público, que realizara a seguinte dispensa de licitação: 

Objeto: Passagens Aéreas para atender as necessidades da Câmara Municipal de Atílio Vivacqua – ES. 

Abertura: 21/05/2024 as 13:00hs 

compras@cmav.es.gov.br 

 
Daiane Teixeira Zerbone Soares 

Agente de Contratação   
 

____________________________________________________________________________________________________ 
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JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

Prefeito Municipal 

 

PEDRO OLIVEIRA SAMPAIO 

Vice-Prefeito Municipal 

 

SECRETÁRIOS MUNICIPAIS 

 

ADRIANA VENTURY LEAL 

Controladoria Geral Municipal 

 

ENI SOUZA ARAUJO RODRIGUES 

Educação 

 

PEDRO OLIVEIRA SAMPAIO 

Desenvolvimento Rural 

 

GESSILEA DA SILVA SOBREIRA 

Assistência Social 

 

PAULO CALDEIRA BUROCK JUNIOR 

Obras e Serviços Urbanos 

 

JOELMA APARECIDA SILVA CONCEIÇÃO OLIVEIRA  

Cultura, Turismo, Esporte e Lazer 

 

KAROLINE DUARTE VENTURI LIMA 

Administração e Finanças 

 

GRACELI ESTEVÃO SILVA 

Saúde 

 

MARCIO MENEGUSSI MENON 

Meio Ambiente 

 

GABRIEL COELHO ROCHA 

Governo, Planejamento e Desenvolvimento 

 

ÓRGÃO OFICIAL 

 

LUIZA SCARPI GONÇALVES BARBOSA 

Responsável 

 

MUNICÍPIO DE ATÍLIO VIVACQUA - ES 

Praça José Valentim Lopes, 04, Centro 

Atílio Vivacqua - Espírito Santo 

CEP: 29.490-000 

Telefone: (28) 3026-9600 

E-mail: orgaooficial@pmav.es.gov.br 
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